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Considerando que deve haver por parte do poder público a promoção de meios capazes de suprir as necessidades dos cidadãos, dentre a quais a conservação da saúde. 





Considerando que a população do Núcleo Residencial “Porto Seguro”, no Município de Itatiba, assim como a do Núcleo vizinho, denominado “João Maggi”, utiliza o posto de atendimento médico localizado no Núcleo “Dr. Luiz de Mattos Pimenta” (Parque CECAP);





Considerando que o referido posto de saúde, além de situar-se em área central daquele conjunto habitacional, ficando muito distante para os moradores dos conjuntos e bairros adjacentes, ainda tem que absorver toda essa demanda, que inclui a população de toda uma região da cidade;





Considerando que a distância que separa os moradores dos núcleos habitacionais “Porto Seguro” e “João Maggi” do local de assistência médica dificulta-lhes sobremaneira o acesso ao serviço;





Considerando que se trata de uma grande população, que não pode continuar sem facilidades de acesso ao serviço público de saúde, principalmente por ser constituída de famílias com escassos recursos;


Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva construção de um Posto de Saúde no Núcleo Residencial “Porto Seguro”, no Município de Itatiba; 
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a realização de convênio com a Prefeitura Municipal de Itatiba, a fim de que sejam efetivadas obras para a construção de um Posto de Saúde no Núcleo Residencial “Porto Seguro”, no Município de Itatiba, o qual também atenderia à população do Núcleo “João Maggi”, melhorando de forma considerável o atendimento de saúde na região.   

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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